TRADUÇÃO DE FRANCÊS

Ref. 031269


OVERSEAS OILFIELD SERVICES S.A.

Villars-sur-Glâne

E S T A T U T O S


______________

I. DENOMINAÇÃO - SEDE - DURAÇÃO E OBJECTIVO


Art. 1

Os proprietários das acções criadas adiante constituem uma sociedade anónima regida pelos presentes estatutos e, em todos os casos neles não previstos, pelo título XXVI do Código Federal das Obrigações.


Art. 2

A sociedade adopta a denominação de OVERSEAS OILFIELD SERVICES S.A.


Art. 3

Os objectivos da sociedade são, em todas as partes do mundo, por conta própria ou por conta de terceiros:

-
O empreendimento e a execução de todos os trabalhos geológicos, geofísicos, geoquímicos, mineiros, de furação, de engenharia civil ou de engenharia rural;

-
Quaisquer serviços, estudos, investigações, interpretações, assistências técnicas, peritagens e assessorias correspondentes;

-
Estudo, investigação, prospecção, exploração, transporte, armazenagem, tratamento e comércio de quaisquer minérios, minerais, hidrocarbonetos e, em geral, de quaisquer produtos do solo e do subsolo, sólidos, líquidos ou gasosos; 

-
Independentemente e em geral, a assistência a níveis administrativos, económicos, comerciais e técnicos de quaisquer organismos, empresas, colectividades, privadas ou públicas, e indivíduos privados, em todos os campos;

-
A tomada de participações em quaisquer empresas cujo objectivo está directa ou indirectamente relacionado com os anteriores objectivos;

- 
E, em geral, quaisquer operações científicas, técnicas, industriais, comerciais, financeiras, mobiliárias ou imobiliárias, directa ou indirectamente relacionadas com os anteriores objectivos e com quaisquer objectivos similares ou conexos ou susceptíveis de facilitar a respectiva extensão ou desenvolvimento.

A sociedade não terá nenhuma actividade na Suíça, salvo aquelas estritamente necessárias para a sua administração.


Art. 4

A sede da sociedade é em Villars-sur-Glâne.

Art. 5

A duração da sociedade é indeterminada.

II: CAPITAL SOCIAL - ACÇÕES


Art. 6

O capital social fica fixado na importância de Fr. 200.000.-- (duzentos mil francos) e está dividido em 2'000 (duas mil) acções de Fr. 100.-- (cem francos) cada, totalmente pagas e numeradas de 1 a 2'000.


Art. 7

As acções são nominativas, numeradas e assinadas por um administrador. A sociedade pode passar certificados de uma ou várias acções. Os nomes e domicílios dos accionistas são inscritos no registo das acções.

A sociedade só reconhece como titulares as pessoas inscritas nessa qualidade no registo das acções.

A transferência das acções só é válida se for realizada por cessão escrita no próprio título, seguida por uma inscrição no registo das acções.


Art. 8

As acções são indivisíveis perante a sociedade, que só reconhece um titular por acção.

A posse de uma acção implica a adesão aos estatutos da sociedade. Os accionistas são unicamente responsáveis pelas prestações legais e estatutárias e não respondem pessoalmente pelas dívidas sociais.  

Cada acção dá direito a uma parte proporcional dos benefícios líquidos anuais e do produto de liquidação no momento de dissolução da sociedade.

III. ASSEMBLEIA GERAL


Art. 9

A assembleia geral dos accionistas constitui o poder supremo da sociedade.

Tem o direito inalienável de:

1.
adoptar e modificar os estatutos;

2.
nomear os administradores e os revisores;

3.
aprovar a conta de perdas e lucros, o balanço e o relatório de gestão, determinar a utilização do benefício líquido e, em particular, fixar o dividendo;

4. 
dar quitação aos administradores;

5.
tomar todas as decisões que lhe estão reservadas pela lei ou pelos estatutos.


Art. 10

A assembleia geral é convocada pela administração e, se necessário, pelos revisores. Os liquidadores e os representantes dos obrigacionistas, se os houver, têm igualmente o direito de a convocar.

Um ou vários accionistas, representando juntos pelo menos dez por cento do capital social, podem igualmente requerer a convocação da assembleia geral; devem fazê-lo por escrito, indicando a finalidade procurada. Se a administração não der seguimento a esse pedido dentro de um prazo de trinta dias, a convocação é ordenada pelo juiz, a pedido dos requerentes.

Art. 11

A assembleia geral ordinária é realizada anualmente dentro dos seis meses que seguem o fecho do exercício. São convocadas assembleias gerais extraordinárias tão frequentemente quanto necessário. Aplicam-se à assembleia geral ordinária ou às assembleias gerais extraordinárias todas as disposições legais e estatutárias relativas à assembleia geral.


Art. 12

A assembleia geral é convocada pelo menos dez dias antes da sua data de reunião, por carta registada ou por carta entregue contra recibo. Os assuntos levados à ordem do dia são mencionados na convocatória. As propostas de modificação dos estatutos são colocadas ao dispor dos accionistas, nas sedes do estabelecimento principal e das sucursais, se as houver; esse depósito é mencionado na convocatória.

Nenhuma decisão pode ser tomada relativamente a assuntos que não constavam da ordem do dia, excepto quanto a propostas de convocar uma assembleia geral extraordinária.

Não é necessário anunciar antecipadamente as propostas nem as deliberações que não têm de ser seguidas por voto


Art. 13

Os proprietários ou os representantes da totalidade das acções podem, se não houver oposição, realizar uma assembleia geral sem respeitar as formas previstas para a sua convocação. Enquanto estiverem presentes, essa assembleia tem o direito de deliberar e de decidir validamente a respeito de todos os assuntos que competem à assembleia geral.


Art. 14

Os accionistas podem mandar representar as suas acções por um terceiro, mesmo não accionista, portador de uma procuração escrita.

Art. 15

Os accionistas exercem o seu direito de voto na assembleia geral proporcionalmente ao valor nominal de todas as acções que lhes pertencem.

Cada accionista tem direito pelo menos a um voto, mesmo que só possua uma acção.

Art. 16

A assembleia está validamente constituída seja qual for o número de accionistas presentes. Toma as suas decisões e procede às eleições por maioria absoluta dos votos atribuídos às acções representadas.

Ficam reservadas as disposições da lei, em particular aquelas dos artigos 646, 648, 649 e 706 do Código das Obrigações.

Art. 17

A assembleia geral é presidida pelo presidente do conselho de administração ou, na sua ausência, por outro administrador.

O presidente designa o secretário, que pode não ser accionista.

As decisões e nomeações são verificadas por actas assinadas pelo presidente e pelo secretário, eventualmente pelos escrutinadores.

Devem mencionar igualmente as declarações de que os accionistas pedem a inscrição.

As certidões de acta expedidas são certificadas conformes por dois administradores ou pelo administrador único.

IV. ADMINISTRAÇÃO


Art. 18

A sociedade é administrada por um conselho de administração composto por um ou vários membros, escolhidos entre os accionistas e nomeados pela assembleia geral. A maioria dos membros do conselho de administração deve ser de nacionalidade suíça e ter domicílio na Suíça.

Art. 19

A duração das funções dos administradores é de um ano.

São reelegíveis indefinidamente.

Se houver mais de um administrador, o conselho designa um presidente e um secretário.


Art. 20

Cada administrador deposita na caixa social uma acção da sociedade durante todo o tempo das suas funções. As acções depositadas não devem ser alienadas enquanto durar o depósito.

Servem para garantir os direitos da sociedade, dos accionistas e dos credores por motivo da responsabilidade que compete aos administradores.

Não podem ser restituídas antes de as pessoas responsáveis receberem quitação.


Art. 21

Se o conselho de administração for composto por vários membros, as suas decisões são tomadas por maioria de votos dos membros presentes, na condição contudo que estes constituam a maioria do conselho. 

Em caso de igualdade de votos, o do presidente é preponderante.

Art. 22

Uma acta, assinada pelo presidente e pelo seu autor, regista as deliberações e as decisões do conselho de administração. 

Também se elabora acta quando uma só pessoa está encarregada da administração. As decisões do conselho de administração podem ser tomadas sob forma de aprovação dada por escrito a uma proposta, salvo se um dos membros requer discussão. Devem ser inscritas na acta. As certidões de acta expedidas são certificadas conformes por dois administradores ou pelo administrador único.


Art. 23

O conselho de administração dispõe dos mais amplos poderes de gestão dos negócios da sociedade.

O conselho de administração pode delegar a totalidade ou parte dos seus poderes a um ou vários membros seus ou até a terceiros, conferindo-lhes a assinatura social, individual ou colectiva.


Art. 24

O conselho de administração designa as pessoas autorizadas a representar a sociedade perante terceiros e determina o modo de assinatura. No entanto, um dos seus membros pelo menos deve ser competente para representar a sociedade e deve estar domiciliado na Suíça.

V. REVISÃO


Art. 25

A assembleia geral elege um ou vários revisores. Pode designar suplentes.

Os revisores e os seus suplentes não são obrigatoriamente accionistas.

Não podem ser administradores nem empregados da sociedade. Pessoas jurídicas, como por exemplo uma sociedade fiduciária, podem ser encarregadas da revisão.

Os revisores são eleitos da primeira vez por um ano e, depois, por três anos no máximo.

Art. 26

Os revisores apresentam à assembleia geral, relativamente ao balanço e às contas apresentadas pela administração, um relatório escrito em que propõem a aprovação do balanço, com ou sem reserva, ou a sua devolução aos administradores, e dão um parecer sobre as propostas destes últimos quanto à repartição do benefício.

A assembleia geral não pode pronunciar-se sobre o balanço se esse relatório não lhe for apresentado.

O órgão de revisão deve estar presente na assembleia geral ordinária.

Por fim, os revisores devem sujeitar-se às disposições dos Art. 728 e seguintes do Código das Obrigações.

VI. CONTAS ANUAIS, FUNDO DE RESERVA, DIVIDENDOS


Art. 27

O ano social começa todos os anos em um de Janeiro e termina em trinta e um de Dezembro.

Excepcionalmente, o primeiro exercício começará no dia de inscrição da sociedade no Registo do Comércio para terminar em 31 de Dezembro de 1965.


Art. 28

Para cada exercício e em conformidade com os Art. 662 a 670 do Código Federal das Obrigações, é elaborado um balanço e uma conta de perdas e lucros da sociedade, fechados em 31 de Dezembro.

A conta de perdas e lucros e o balanço, bem como o relatório dos revisores, o relatório de gestão e as propostas relativas à utilização do benefício líquido, são colocados ao dispor dos accionistas nas sedes do estabelecimento principal e das sucursais, pelo menos dez dias antes da assembleia geral ordinária.

Art. 29

O balanço anual deve indicar a relação entre o activo e o passivo e os compromissos da sociedade.

O benefício líquido é calculado segundo os resultados do balanço anual.

Retira-se do benefício líquido uma importância igual a cinco por cento, para constituir um fundo de reserva geral, até esse fundo ter a quinta parte do capital social pago.

O saldo do benefício líquido é colocado ao dispor da assembleia geral dos accionistas.

Art. 30

São igualmente atribuídos ao fundo de reserva, mesmo quando ele já chegar ao limite fixado no artigo anterior:

1.
O produto da emissão de acções que ultrapassa o valor nominal, após pagamento das despesas de emissão, caso não seja utilizado para amortizações ou para fins de benemerência.

2.
O saldo dos pagamentos efectuados sobre acções anuladas, menos a perda que tenha sido realizada sobre as acções emitidas em substituição.

3.
A décima parte das importâncias repartidas, provenientes do benefício líquido após os pagamentos ordinários ao fundo de reserva e o pagamento de um dividendo de cinco por cento aos accionistas e às demais pessoas com direito a ele.

Enquanto o fundo de reserva não ultrapassar metade do capital social, só pode ser utilizado para cobrir perdas ou para tomar medidas permitindo que a empresa continue em tempos de exploração deficitária, para evitar desemprego e para atenuar as respectivas consequências.

Art. 31

Qualquer dividendo que não tenha sido reclamado dentro dos cinco anos seguindo a sua exigibilidade reverte de pleno direito em favor da sociedade e é colocado na conta de reserva.

VII. PUBLICAÇÕES, DISSOLUÇÃO, CONTESTAÇÕES

Art. 32

O órgão de publicidade é a Feuille Officielle Suisse du Commerce.

Art. 33

Em caso de dissolução da sociedade, a liquidação é realizada pelo conselho de administração, salvo se a assembleia geral que pronuncia a dissolução designar outros liquidadores.

Durante a liquidação, os poderes dos órgãos sociais ficam restritos aos actos que são necessários para essa operação e que, dada a respectiva natureza, não competem aos liquidadores.

Os liquidadores devem sujeitar-se às disposições dos artigos 742 e seguintes do Código Federal das Obrigações. Um liquidador pelo menos deve ter domicílio na Suíça e ser competente para representar a sociedade.


Art. 34

Após extinção do passivo e reembolso do capital social pago, o saldo do produto da liquidação será repartido entre os accionistas, proporcionalmente às suas acções.

Art. 35

As contestações surgindo no correr da duração da sociedade ou durante a sua liquidação, quer entre os accionistas e os administradores ou os revisores, quer entre os próprios accionistas, em consequência dos negócios da sociedade, serão apresentadas aos tribunais competentes do cantão de Friburgo, sob reserva de recurso ao Tribunal Federal.

O notário abaixo assinado certifica que os presentes estatutos de OVERSEAS SERVICES S.A., em Villars-sur-Glâne, são aqueles actualmente vigentes.

Genebra, 16 de Setembro de 2003
[L.S. & assinatura ilegível]

É TRADUÇÃO FIEL






